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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
c. G. C. 07.598.634/0001.37

RUA V[R[ATO DE MEDE[ROS, [250

T e I e f o n e: 611. 0522 (PABX)

SOBRAL-CEARÁ

LEI NI! 044/90

Denonina oficiclnente de Jo.£,

quim Dias da Ponte, a Rua

que indica e, dá outras pr,2

v'idências.

o P:itE.'!'EITO 1m1UCIPAL D3 SOBRAL

Faço saber que a Câ��ra �unicipal de Sobral decre

tou e eu sanciono e promulgo a semxL�te lei:

Art. lI! _ DenoI:lina oficialnente de JoaquiI:l Dias da

Ponta, a -n.a pública que indica na. rua Eur{pedes' Ferraira Gomes

pasaando cn frente da AABB, terminando a margem esquerda do Rio

,

Acarau.

Art. 22 - Esta Lei entrará em "ligar, na data de

sua pUblicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PRE:<'EITURA r.:mnCIPAL DE SOBRAL, em 20 de de

;;embro de 1990.
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